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Livro 	Fls_ 

Alex Joaquim da Silva, Vereador nesta Casa Legislativa, 
usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja 
determinado à Secretaria competente, a reforma, colocação de bancos, iluminação 
e jardinagem na Praça da Rua 1, em frente a Igreja Congregacional no Bairro 
Cacaria, neste município 

JUSTIFICATIVA: 

A reforma da Praça mencionada é de grande importância, 
pois atualmente estão utilizando a mesma como garagem para carros velhos, com 
a referida solicitação a população conseguirá utilizar melhor esta área de lazer, 
está solicitação foi objeto de igual teor da indicação n°533/2017. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a presente 
solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, o seu pronto 
atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de junho de 2018. 

ALEX JOAQU M DA SILVA 
- VereadJr - 
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